
COMISSÃO 

DECISÃO DA COMISSÃO 

de 16 de Abril de 2009 

que encerra o processo anti-dumping relativo às importações de produtos planos de aço inoxidável 
laminados a frio originários da República Popular da China, da República da Coreia e de Taiwan 

(2009/327/CE) 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 384/96 do Conselho, 
de 22 de Dezembro de 1995, relativo à defesa contra as im-
portações objecto de dumping de países não membros da Co-
munidade Europeia ( 1 ) («regulamento de base»), nomeadamente 
o artigo 9. o , 

Após consulta do Comité Consultivo, 

Considerando o seguinte: 

1. PROCEDIMENTO 

1.1. Início do processo 

(1) Em 1 de Fevereiro de 2008, em conformidade com o 
artigo 5. o do regulamento de base, a Comissão anunciou, 
por aviso («aviso de início») publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia ( 2 ), o início de um processo anti-dumping 
relativo às importações na Comunidade de produtos pla-
nos de aço inoxidável laminados a frio originários da 
República Popular da China («RPC»), da República da 
Coreia e de Taiwan («países em causa»). 

(2) O processo foi iniciado na sequência de uma denúncia 
apresentada em 21 de Dezembro de 2007 pela EURO-
FER («autor da denúncia»), em nome de produtores que 
representam uma parte importante, neste caso mais de 
25 %, da produção comunitária total de produtos planos 
de aço inoxidável laminados a frio. A denúncia continha 
elementos de prova prima facie do dumping de produtos 
planos de aço inoxidável laminados a frio originários dos 
países em causa e de um prejuízo importante dele resul-
tante, que foram considerados suficientes para justificar o 
início de um processo. 

1.2. Partes interessadas e visitas de verificação 

(3) A Comissão informou oficialmente o autor da denúncia, 
todos os produtores comunitários, os importadores/co-
merciantes e utilizadores conhecidos como interessados 
e as respectivas associações, bem como os produtores- 
-exportadores e as autoridades dos países em causa do 
início do processo. Foi dada às partes interessadas a 
oportunidade de apresentarem os seus pontos de vista 
por escrito e de solicitarem uma audição no prazo fixado 
no aviso de início. Foi concedida uma audição a todas as 
partes interessadas que o solicitaram e que demonstraram 
que existiam motivos especiais para serem ouvidas. 

(4) Para que os produtores-exportadores da RPC pudessem 
solicitar o tratamento reservado às empresas que operam 
em condições de economia de mercado («TEM») ou um 
tratamento individual («TI»), caso o desejassem, a Comis-
são enviou formulários para a apresentação de pedidos 
nesse sentido aos produtores-exportadores conhecidos 
como interessados, bem como às autoridades chinesas. 
Quatro grupos de empresas na RPC solicitaram o TEM, 
em conformidade com a alínea b) do n. o 7 do artigo 2. o 
do regulamento de base, ou TI, caso o inquérito viesse a 
concluir que não reuniam as condições necessárias para a 
concessão do primeiro tipo de tratamento. 

(5) Tendo em conta o número aparentemente elevado de 
produtores-exportadores da RPC, da República da Coreia 
e de Taiwan, de importadores e de produtores comuni-
tários, foi prevista, no aviso de início, a possibilidade de 
recorrer à amostragem, em conformidade com o 
artigo 17. o do regulamento de base. 

(6) Não obstante, no que diz respeito à RPC e à República da 
Coreia, considerou-se que o inquérito de todas as empre-
sas ou grupos de empresas que colaboraram seria exe-
quível nos prazos previstos e não implicaria dificuldades 
desnecessárias. Decidiu-se, por conseguinte, que a amos-
tragem não era necessária. Relativamente a Taiwan, das 
dez empresas ou grupos de empresas (um grupo era 
composto por duas empresas) que responderam ao ques-
tionário, foi seleccionada uma amostra de quatro empre-
sas ou grupos de empresas. Contudo, dado que uma das 
empresas viria posteriormente a desistir da colaboração, a 
amostra final compreendeu três empresas ou grupos de 
empresas. Por último, uma empresa de Taiwan não
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incluída na amostra solicitou um exame individual em 
conformidade com o n. o 3 do artigo 17. o do regula-
mento de base. Porém, esta empresa não facultou infor-
mações suficientes, tendo-se por isso considerado que 
não colaborou. 

(7) Quanto aos importadores de produtos planos de aço 
inoxidável laminados a frio, a Comissão solicitou a todos 
os importadores conhecidos que facultassem informações 
sobre as importações e as vendas do produto em causa. 
Um grande número de importadores dispôs-se a colabo-
rar. Os cinco principais importadores em termos de vo-
lume das importações foram seleccionados para fazer 
parte da amostra. Estes importadores representam cerca 
de 16 % do total das importações comunitárias prove-
nientes dos países em causa. Em conformidade com o 
n. o 2 do artigo 17. o do regulamento de base, as partes 
interessadas foram consultadas e não levantaram objec-
ções. Todavia, três dos importadores seleccionados aca-
baram por não responder ao questionário e decidiram 
pôr fim à sua colaboração no inquérito. Os dois impor-
tadores restantes representavam 2-4 % do total das im-
portações na Comunidade provenientes dos países em 
causa durante o período de inquérito. Uma vez que a 
inclusão de alguns dos outros importadores que se ti-
nham prestado a colaborar não afectaria significativa-
mente a representatividade da amostra, optou-se por 
não substituir os importadores incluídos na amostra 
que puseram fim à sua colaboração no inquérito. 

(8) No que se refere aos produtores comunitários, foi selec-
cionada, em conformidade com o artigo 17. o do regula-
mento de base, uma amostra com base nos volumes de 
produção e de vendas na UE de produtos planos de aço 
inoxidável laminados a frio mais representativos na Co-
munidade, que pudesse razoavelmente ser objecto de in-
quérito dentro do prazo disponível. Com base nas infor-
mações fornecidas pelos produtores na Comunidade, a 
Comissão seleccionou quatro empresas (dois grupos de 
empresas coligadas) que apresentavam o volume mais 
representativo de produção e de vendas na Comunidade. 
Em termos de produção comunitária, as empresas incluí-
das na amostra representavam 62 % da produção total 
calculada de produtos planos de aço inoxidável lamina-
dos a frio na Comunidade e 99 % do volume de vendas 
na Comunidade dos produtores que se prestaram a cola-
borar. Em conformidade com o n. o 2 do artigo 17. o do 
regulamento de base, as partes interessadas foram con-
sultadas e não levantaram objecções. Acresce que os res-
tantes produtores comunitários foram convidados a apre-
sentar determinadas informações gerais, relevantes para a 
análise do prejuízo. 

(9) A Comissão enviou questionários aos produtores-expor-
tadores incluídos na amostra, aos produtores e importa-
dores comunitários e a todos os utilizadores e associa-
ções de utilizadores conhecidos. Responderam integral-
mente ao questionário quatro produtores comunitários, 
25 empresas pertencentes a quatro grupos de empresas 
na RPC, oito empresas pertencentes a três grupos de 
empresas na República da Coreia, três produtores-expor-
tadores de Taiwan incluídos na amostra, uma empresa de 
Taiwan que solicitou um exame individual, dois importa-
dores e cinco utilizadores na Comunidade. Além disso, os 

seis restantes produtores comunitários apresentaram as 
informações gerais solicitadas. 

(10) A Comissão procurou obter e verificou todas as informa-
ções que considerou necessárias para efeitos da análise 
dos pedidos de TEM/TI no caso da RPC e da determina-
ção do dumping, do prejuízo daí resultante e do interesse 
da Comunidade em relação aos países em causa. Foram 
realizadas visitas de verificação às instalações das seguin-
tes empresas: 

a) Produtores comunitários 

— ArcelorMittal, Genk, Bélgica, 

— ArcelorMittal, Paris, França, 

— ThyssenKrupp Nirosta, Krefeld, Alemanha, 

— ThyssenKrupp Terni, Terni, Itália; 

b) Produtores-exportadores de Taiwan 

— Chia Far Industrial Factory Co., Ltd., Taipei, 

— Jie Jin Material Science Technology Co. Ltd., Yung 
Kang City, 

— Yeun Chyang Industrial Co., Ltd., Shijou Shiang, 
Chang-Hwa, 

— Grupo YUSCO (Yieh United Steel Corporation e 
empresas coligadas), Kaohsiung; 

c) Produtores-exportadores da República da Coreia 

— Daiyang Metal Co., Ltd., Seul, 

— Grupo BNG Steel Co., Ltd, e Hyundai Steel Com-
pany, Changwon e Seul, 

— Grupo POSCO e Daimyung TMS CO., Ltd., Seul; 

d) Produtores-exportadores da RPC 

— Lianzhong Stainless Steel Corp. (LISCO), Guang-
zhou, 

— Ningbo Qiyi Precision Metals Co., Ltd, Ningbo, 

— POSCO China Group (grupo de 8 empresas), 
Zhangjiagang, Qingdao e RAE de Hong Kong, 

— STSS Group (Shanxi Taigang Stainless Steel Co. 
Ltd e 14 empresas coligadas), Taiyuan, Tianjin, 
Wuxi, Foshan, RAE de Hong Kong e Willich, Ale-
manha;
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e) Importadores comunitários independentes 

— Minmetals Germany GmbH, Düsseldorf, Alema-
nha, 

— Nord Est Metalli Srl, San Vito al Tagliamento, Itá-
lia; 

f) Utilizadores na Comunidade 

— BSH Bosch Siemens Hausgeräte GmbH, Munique, 
Alemanha, 

— Eberspächer GmbH & Co. KG, Neunkirchen, Ale-
manha, 

— Lowara Srl, Montecchio Maggiore, Itália. 

(11) Tendo em conta a necessidade de determinar um valor 
normal para os produtores-exportadores da RPC que pu-
dessem não beneficiar do TEM, procedeu-se a uma veri-
ficação nos EUA, o país seleccionado a título provisório 
como país análogo, nas instalações dos seguintes produ-
tores: 

— AK Steel, West Chester, OH, Coshocton, OH e Butler, 
PA, 

— Theis Precision Metal, Bristol, CT. 

1.3. Período de inquérito 

(12) O inquérito sobre o dumping e o prejuízo abrangeu o 
período compreendido entre 1 de Janeiro de 2007 e 
31 de Dezembro de 2007 («período de inquérito» ou 
«PI»). A análise das tendências pertinentes para a avalia-
ção do prejuízo abrangeu o período compreendido entre 
1 de Janeiro de 2004 e o final do período do inquérito 
(«período considerado»). 

1.4. Produto em causa 

(13) Os produtos laminados planos de aço inoxidável, sim-
plesmente laminados a frio, originários da República Po-
pular da China, da República da Coreia e de Taiwan 
(«produto em causa»), normalmente declarados com os 
códigos NC 7219 31 00, 7219 32 10, 7219 32 90, 
7219 33 10, 7219 33 90, 7219 34 10, 7219 34 90, 
7219 35 10, 7219 35 90, 7220 20 21, 7220 20 29, 
7220 20 41, 7220 20 49, 7220 20 81 e 7220 20 89, 
constituem o produto alegadamente objecto de dumping. 

(14) Os produtos planos de aço inoxidável laminados a frio 
são utilizados numa vasta gama de indústrias utilizadoras 
e aplicações finais, tais como: 

— fabrico de veículos automóveis: dispositivos de es-
cape, decoração, segurança e componentes estrutu-
rais, 

— equipamento destinado às indústrias química, petro-
química, do papel, de transformação de produtos ali-
mentares e farmacêutica, 

— electrodomésticos, utensílios de cozinha, baixelas e 
talheres, 

— fabrico de equipamento médico, 

— equipamento de iluminação pública e mobiliário ur-
bano, 

— fabrico de condutas para transporte de fluidos, deco-
ração, aplicações estruturais, permutadores de calor, 

— construção naval;, 

— instalações de dessalinização, 

— fabrico de carruagens e vagões ferroviários, camiões- 
-cisterna, contentores frigoríficos; 

— decoração e aplicações estruturais na indústria da 
construção. 

1.5. Relatório intercalar e procedimento subsequente 

(15) Em 4 de Novembro de 2008, a Comissão divulgou às 
partes interessadas um relatório intercalar em que esta-
belecia as suas conclusões provisórias no que respeita a 
este processo, nomeadamente o facto de o inquérito ter 
estabelecido, a título provisório, a existência de dumping 
mas não ter chegado a qualquer conclusão sobre a exis-
tência de nexo de causalidade entre as importações ob-
jecto de dumping e o prejuízo sofrido pela indústria co-
munitária, e sublinhou a necessidade de examinar de 
forma mais aprofundada o aspecto de uma eventual 
ameaça de prejuízo. Com base nas conclusões provisó-
rias, considerou-se apropriado não aplicar quaisquer me-
didas provisórias, mas foi decidido continuar o inquérito. 
Foi concedida a todas as partes interessadas a oportuni-
dade de apresentarem elementos de prova pertinentes, 
assim como as suas observações sobre as conclusões 
provisórias. Às partes que o solicitaram foi igualmente 
concedida uma audição. A Comissão continuou a procu-
rar e a verificar todas as informações que considerou 
necessárias para as suas conclusões definitivas.
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2. RETIRADA DA DENÚNCIA E ENCERRAMENTO 
DO PROCESSO 

(16) Por carta de 4 de Março de 2009 dirigida à Comissão, o 
autor da denúncia retirou formalmente a denúncia. Se-
gundo o autor da denúncia, esta retirada foi motivada 
pelo facto de a actual situação do mercado no que diz 
respeito à indústria comunitária diferir consideravelmente 
daquela que deu azo à apresentação da denúncia, uma 
vez que a queda recente da procura real e da procura 
aparente na UE deu origem a uma diminuição das im-
portações. Tendo em conta estas turbulências do mer-
cado, o autor da denúncia não pretende prosseguir 
com o seu processo, que tinha por fundamento uma 
análise dos dados históricos que já não reflecte comple-
tamente as actuais condições de mercado. De acordo 
com o autor da denúncia, é preferível responder, nestas 
circunstâncias, a práticas comerciais desleais e que cau-
sem prejuízo através de um novo processo — caso uma 
situação futura assim o exija — que permita abordar 
inteiramente a totalidade das questões. 

(17) O autor da denúncia alegou ainda que, caso se volte a 
registar um súbito aumento dos volumes das importa-
ções, tal poderá, em função das circunstâncias, pôr em 
causa a viabilidade da indústria comunitária. 

(18) É de assinalar que a situação actual no que diz respeito 
ao produto em causa, tanto na UE como nos países em 
causa, se caracteriza por uma alteração sem precedentes 
dos parâmetros económicos fundamentais. Enquanto tais 
circunstâncias se mantiverem, é difícil fazer assunções 
fundamentadas quanto ao desenvolvimento do mercado 
de curto a médio prazo; parece também que a situação 
económica é volátil e que a ocorrência de dumping pre-
judicial não pode ser inteiramente excluída. Tendo em 
conta que pelo menos durante parte do período de in-
quérito se verificou um aumento considerável das impor-
tações em causa num espaço de tempo relativamente 
curto e atendendo à subcotação dos preços estabelecida, 
considera-se adequado controlar as importações na UE 
do produto em causa. As informações obtidas no âmbito 
desse controlo permitirão que a Comissão reaja rapida-
mente, se for caso disso. Poderão, por exemplo, ser uti-
lizadas para efeitos de início de um novo processo, desde 
que estejam preenchidas as condições previstas no 
artigo 5. o do regulamento de base, ou seja, caso existam 
suficientes elementos de prova prima facie de dumping 
prejudicial. 

(19) A Comissão sublinha igualmente que, na eventualidade 
da realização de um novo processo, se as circunstâncias 
assim o justificarem, poderá revelar-se adequado um in-
quérito sumário. O n. o 1 do artigo 7. o do regulamento de 
base prevê, aliás, essa possibilidade, ao permitir que as 

medidas provisórias sejam instituídas com uma certa bre-
vidade após o início. 

(20) O período de controlo não deve exceder 24 meses a 
contar da data de publicação do encerramento do pre-
sente processo. 

(21) Nos termos do n. o 1 do artigo 9. o do regulamento de 
base, o processo pode ser encerrado sempre que seja 
retirada a denúncia, a menos que esse encerramento 
não seja do interesse da Comunidade. 

(22) A Comissão considerou que o processo em curso deve 
ser encerrado, uma vez que o inquérito não revelou 
quaisquer elementos que demonstrem que esse encerra-
mento não seria do interesse da Comunidade. As partes 
interessadas foram, por conseguinte, informadas desse 
facto, tendo-lhes sido dada a oportunidade de apresenta-
rem observações. Todavia, não foram recebidas quaisquer 
observações susceptíveis de alterar a presente decisão. 

(23) A Comissão conclui, por conseguinte, que o processo 
anti-dumping relativo às importações na Comunidade de 
produtos planos de aço inoxidável laminados a frio ori-
ginários da República Popular da China, da República da 
Coreia e de Taiwan deve ser encerrado sem a instituição 
de medidas anti-dumping, 

DECIDIU: 

Artigo 1. o 

É encerrado o processo anti-dumping relativo às importações de 
produtos laminados planos de aço inoxidável, simplesmente 
laminados a frio, originários da República Popular da China, 
da República da Coreia e de Taiwan, normalmente declarados 
com os códigos NC 7219 31 00, 7219 32 10, 7219 32 90, 
7219 33 10, 7219 33 90, 7219 34 10, 7219 34 90, 
7219 35 10, 7219 35 90, 7220 20 21, 7220 20 29, 
7220 20 41, 7220 20 49, 7220 20 81 e 7220 20 89. 

Artigo 2. o 

A presente decisão entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 16 de Abril de 2009. 

Pela Comissão 

Catherine ASHTON 
Membro da Comissão
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